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INDICAÇÃO Nº00011/2016 

 
 Flávio Alexandro Spagnoli e Carlos Roberto Fernandes, vereadores 

da Câmara Municipal de Nipoã, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
INDICAM ao Senhor Prefeito Municipal o que segue: 
 

Solicitam que seja aberta  uma entrada/saída de emergência no Ginásio 
de Esportes Municipal, com acesso pela entrada do Recinto de Exposições e também a instalação 
de exaustores. 

Amigos e amigas de Nipoã. 

Tal solicitação faz-se necessária para atender uma necessidade do 
local, tendo em vista que o mesmo possui apenas uma entrada/saída, o que dificulta o acesso dos 
espectadores ao local, como também a pouca circulação de ar, tornando o local insuportável nos 
dias de verão. 

JUSTIFICATIVA 
 

Assim sendo, tal feito poderia proporcionar para os praticantes de 
atividades esportivas bem como os espectadores uma forma de acesso mais cômoda, bem como, 
a instalação dos dispositivos uma melhor circulação de ar, tornando a temperatura ambiente mais 
agradável.  

O Ginásio Municipal é usado com frequências pelos munícipes, assim 
sendo, lhes proporcionariam momentos mais agradáveis enquanto praticavam esportes ou mesmo 
assistiam. 

 Considerando o efeito que pode se alcançar realizando esta pequena 
mais importante obra para os usuários do local, pode proporcionar para nossos queridos atletas e 
espectadores Nipoenses, espero poder contar com a compreensão e com efetiva realização da 
presente indicação pelo Poder Executivo Municipal, alcançando assim uma grande satisfação 
entre nossa população, sem grande oneração dos cofres públicos municipais uma vez que a obra 
em questão é de pequeno valor.  
 

Sala das Sessões, 23 de fevereiro de 2016. 
 
Vereadores: 
 
 
 
 
Flávio Alexandro Spagnoli                                                                     Carlos Roberto Fernandes 


